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CONTRATO N° 27/2015
Processo nO00045.001533/2015-87

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 27/2015, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E
A EMPRESA PERSONA - VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - ME

A União, por intermédio da SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA - SEPIPR, inscrita no CNPJIMF, sob o n° 08.855.874/0001-32, com sede na
SCN, Quadra 04, Pétala "D", sala 402, Centro Empresarial VARIG, Brasília/DF, CEP n°
70.714-000, neste ato representada por HERBERT MARCUSE MEGEREDO LEAL,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, RG 1.142.899 SSP/DF, CPF N° 000.952.917-
92, nomeado pela Portaria 750 de 27 de setembro de 2013 publicado no DOU de 30 de setembro
de 2013 e Portaria que estabelece limites de governança nO38 de 24 de fevereiro de 2014,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e PERSONA - VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA -ME inscrito no CNPJ/MF sob o nO10.542.117/0001-50, sediada na
Rua Santa Amélia, 25, Praça da Bandeira - Rio de JaneirolRJ - CEP 20.260-030 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por MARLENE ANDRADE CAMPOS,
portadora da Carteira de Identidade nO 026.875.856, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nO
298.908.297-20, tendo em vista o que consta no Processo nO00045.001533/2015-87 e em
observância às disposições da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nO2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão n° 08/2015, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de servIços Continuados de
Vigilância Armada, para atendimento das necessidades do Instituto Nacional de Pesquisas
Hidroviárias -lNPH da Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do p~ro'entificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcriçã/\,

I
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1.3. Objeto da contratação:

ITEM JORNADA PREÇO MENSAL
SUBTOTAL

eBO OBJETO DE TURNO
QTE DO POSTO

TRABALHO
POSTO R$

R$

I 5173-30
VIGILANTE

12X36 DIURNO 04 8.848,03 35.392,11
ARMADO

2 5173-30
VIGILANTE

12X36 NOTURNO 04 11.307,51 45.230,05
ARMADO

TOTAL R$ 967.465,82

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme interesse das partes até
o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso lI, do artigo 57 da Lei nO8.666/93,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo
aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 80.622,16 (oitenta mil e seiscentos e vinte e
dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de
R$ 967.465,82 (novecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e
oitenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã~ y
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2015 na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1i 0680

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 26.122.2101.2000.0001

Elemento de Despesa: 339037

Empenho: 2015NE800084

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRA TANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5°, § 3°, da Lei nO8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,
devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §I° do art. 36 da IN/SLTI n°
02, de 2008.

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no §I° do art. 36, da lN/SLTI n° 02, de 2008.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compr~ção da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRA TANT -'\ r
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5.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a
CONTRA TADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a
incapacidade de corrigir a situação.

5.6.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido,
ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses
pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nO02, de 2008,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.7.1. não produziu os resultados acordados;

5.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

5.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRA TANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICA~ f :IJ
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5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima Autoridade da
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.15.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do
artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele
previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) 1= (61100)

365

1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO E REAJUSTE

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto nO2.271, de 1997, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTVMPOG nO2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, pOdend~
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que t~nham sua ) IÍII
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repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos
e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará
a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento
dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,
tarifas públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de
custos alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sente~ç
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerad :JI
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para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação sol icitada pela CONTRATANTE para
a comprovação da variação dos custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meIo de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

6.19. Será admitido o reajuste dos preços dos insumos (exceto quanto a obrigações
decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais aplicando-
se o Índice de Reajuste - IPCAlIBGE, acumulado no período de 12 (doze) meses, a
requerimento da CONTRATADA e caso se verifique hipótese legal que autorize
reajustamento, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses para o
primeiro reajuste, que será contado a partir da data limite para a apresentação das propostas
constante no instrumento convocatório.

6.20. no caso de serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de
vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão iguais
ou inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SLTIIMP. (IN 02 de 30 de abril de 2008; alterado pela IN 6, de 23 de dezembro de 2013)

6.21. No caso do item anterior 6.20, se os valores forem superiores aos fixados pela
SLTIIMP, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar
economicamente as prorrogações de contrato. (Incluído pela Instrução Normativa nO6, de
23 de dezembro de 2013)

6.22. A administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados
ou pagos no primeiro ano da contratação. (Incluído pela Instrução Normativa nO6, de 23
de dezembro de 2013)

6.23. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do
último reajuste ocorrido.

6.24. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vIer a ser
detenninado pela legislação então em Vig~ ~ I
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) correspondendo ao valor
de R$ 48.373,29 (quarenta e oito mil e trezentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos),
que será liberada de acordo com as condições previstas neste contrato e no Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei nO8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da
CONTRA TANTE.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.l.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 11do art. 78 da Lei n. 8.666 de
1993.

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.3.2. prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;

7.3.3. as muItas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRA TADA;

7.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
honradas pela CONTRATADA.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTVMPOG 02/2008.

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à ~ta ~ituação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataçã~ J I
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7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
1O (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.8. A CONTRANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

7.8.1. caso fortuito ou força maior;

7.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

7.8.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Administração;

7.8.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

7.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

7.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas resclsonas
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da CONTRATADA em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos
de trabalho.

7.10.1. Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações acima
indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme
arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTIIMPOG nO2, de 2008, conforme
obrigação assumida pela CONTRATADA.

7.11. Será considerada extinta a garantia:

7.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRANTE, mediante termo circunstanciado, de
que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.11.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a
CONTRA TANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos tennos da comunicaçã!f"y

I
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8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
nO8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.

8.1.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de
2008.

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.5. A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
34 da Instrução Normativa SLTIIMPOG nO02, de 2008, quando for o caso.

8.6. O fiscal ou gestor contratual, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666, de 1993.

8.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

8.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.

8.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
com dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre outras,
as c~~provações previstas no §5° do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nO02, de
2008{ V
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8.10. O fiscal do Contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes
documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRA TANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou
acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

8.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é,
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que,
ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos
empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

8.10.2. Para tanto, conforme previsto neste Contrato e no Termo de Referência, a
CONTRA TADA deverá instruir seus empregados, no início da execução
contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

8.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade,
independentemente de solicitação por parte da fiscalização.

8.11. O fiscal contratual poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da
realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados,
relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

8.11.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem,
isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de
modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior
parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

8.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabi Iidades
assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas
ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento eonvoeatório e na legislação vigente, POder"
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culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO8.666, de
1993.

8.13. O Contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRA TADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.

8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO
8.666, de 1993.

8.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de
empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deverá entregar no prazo de
15 dias corridos a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador:

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado; e

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

8.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçã~ O
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9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRA TADA, em conformidade com o art. 36, §8° da IN SLTIIMPOG nO02/2008.

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;

9.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRA TADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

9.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da IN SLTIIMPOG nO
02/2008.

DA CONTRATADA

9.9. Executar os serviços conforme especificações neste Contrato e no Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta;

9.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.11. Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990),
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garant~~ou dos pagamentos devidos
à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos SOfridoi J I
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9.l3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE,
nos termos do artigo 7° do Decreto nO7.203, de 2010;

9.15. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso; e, em conformidade com o disposto no respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho;

9.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.17. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento das instalações da
Contratante, após a entrega do Plano Operacional de Segurança, principalmente no que diz
respeito ao monitoramento das instalações, aos elevadores, bombas, parte elétrica e
hidráulica, dentre outros;

9.18. Fornecer munições originais do fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma o
uso de munições recarregadas;

9.19. Entregar os uniformes completos aos empregados mediante recibo (relação nominal),
cuja cópia deverá ser enviada ao Gestor/Fiscal do Contrato;

9.20. Apresentar ao CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-de-obra
nos postos;

9.21. Realizar, semestralmente, a limpeza e revisão do armamento;

9.22. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a todas as reclamações;

9.23. Permitir, sempre que necessário, que o setor de fiscalização da CONTRATANTE
tenha acesso ao controle de frequência;

9.24. Instruir seus funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações estipuladas
pelo CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e
Medicina do Trabalho;

9.25. Realizar, semestralmente, treinamento aos vigilantes, o qual deverá ser ministrado nas
dependências do CONTRATANTE, em final de semana ou feriado, contendo simulações de
problemas específicos do Órgão, tais como: incêndio; elevadores; roubos; assaltos a Banco;
rompimento de tubulação hidráulica; tumultos; alarme de bomba e outros pertinentes e que
requeiram atitude eficaz e eficiente por parte da vigilância;

9.26. Manter quadro d~ pessoal :ufici~nte para atendimen.to~s fe ~iços, conforme previsto §
neste documento, sem mterrupçao, seja por qualquer motivo. --1'"
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9.27. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por
culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover
o ressarcimento a preços atualizados ou com reposição de bem similar ou superior, nas
mesmas especificações, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

9.28. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

9.29. Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

9.30. Fornecer a cada empregado, obedecendo a legislação vigente, quantitativo de auxílios
refeição ou alimentação suficiente para cada mês, bem como transporte, também no
quantitativo necessário para que cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-
versa durante todo o mês, ambos em uma única entrega, no último dia útil do mês que
antecede a utilização dos mesmos;

9.31. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da
CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes
coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime
extraordinário;

9.32. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências da
CONTRA TANTE;

9.33. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados,
sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;

9.34. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o
horário em que estiverem prestando serviço;

9.35. Pagar, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os
encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as
comprovações respectivas;

9.36. Apresentar à CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Estadual atualizada,
existente ou que venha a ser criada, que regulamente a área de vigilância, bem como,
fornecer, anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas
de segurança e vigilância do Rio de Janeiro, tão logo esteja definido;

9.37. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando a devida
ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu
esclarecimento; anotando em livro de registro própri? Y :f
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9.38. Verificar por ocasião de cada vistoria regular das instalações, a existência de objeto(s)
abandonado(s) (pacotes, embrulhos, etc.) e, uma vez considerado(s) suspeito(s), adotar as
providências preventivas de segurança, recomendadas pela norma estabelecida para a
espécie;

9.39. Cumprir rigorosamente os procedimentos de controle de chaves nas salas da
CONTRA TANTE;

9.40. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação do posto, nos regimes
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

9.41. Convocar, fora do horário de expediente, em qualquer dia, preferencialmente nos finais
de semana e feriados, todo o efetivo, em caráter extraordinário, para deliberação de assuntos
relativos ao trabalho, fornecendo, quando aplicável, auxílio alimentação e transporte;

9.42. Fornecer todo o material de consumo necessário ao bom andamento dos serviços da
vigilância;

9.43. A CONTRATADA sendo regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

9.43.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

9.43.2. comprovante de formação técnica específica da mão de obra oferecida,
através de cópia autenticada do certificado de Curso de Formação de Vigilantes,
expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;

9.43.3. carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

9.43.4. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços;

9.43.5. os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual
modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços
deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do
contrato administrativo.

9.44. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao
serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor reSPOn?1 pela fiscalizaçãof,
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.45. Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da CONTRA TANTE, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

9.46. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais
acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que
cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às
instalações da mesma;

9.47. Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos
no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07hl15h e noturno 15h/23h)
alternados;

9.48. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, SOCiaiS,previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à CONTRATANTE;

9.49. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar
justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.50. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.51. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, l30 salário e
rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE em
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTIIMPOG nO2,
de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas §10, do art. 19-A, da referida norma.

9.51.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos
valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

9.51.1.1. l30 (décimo terceiro) salário;

9.51.1.2. Férias e um terço constitucional de férias;

9.51.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;
e

9.51.1.4. Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário, em conformidade com
o grau de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art.
22, inciso 11,da Lei .no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n°
02/2008).

9.51.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles
indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOG nO2/2008.

9.51.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica
firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração
da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

9.51.3. Os valores referentes às provisões mencionadas no edital que sejam retidos
por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

9.51.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacional ização
da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados.

9.51.5. A empresa CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou
entidade CONTRATANTE para utilizar os valores da conta-depósito par~ai't>
pagamentodos encargostrabalhistasprevistosnos subitensacimaou rentu11
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indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do Contrato.

9.51.5.1. Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da
situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação
dos documentos comprobatórios pela empresa.

9.51.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

9.51.5.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

9.51.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será
liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença
do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

9.52. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

9.53. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Contrato e no Termo de Referência;

9.54. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

9.55. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas neste Contrato, devendo a CONTRATADA
relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio
de função;

9.56. Substituir os uniformes, sempre que não atenderem às condições mínimas de
apresentação;

9.57. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao ~o~trvtrabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medid~ O
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9.57.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

9.57.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.57.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.

9.58. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

9.58.1. Para a realização do objeto da licitação, a CONTRATADA deverá entregar
declaração de que instalará escritório nos municípios ou regiões metropolitanas
abaixo discriminadas, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional para
receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar
todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão
dos funcionários;

9.59. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la na execução do Contrato o qual deverá estar disponível para atender as
solicitações e esclarecimentos, realizando inspeção dos postos, exercendo a supervisão e
controle do pessoal, inclusive, quanto ao cumprimento das atividades diárias, jornada de
trabalho, utilização do crachá e uniforme, respondendo por todos os atos e fatos gerados ou
provocados pelo seu pessoal. Deverá estar definido que os prestadores de serviço
disponibilizados para execução do Contrato estarão subordinados hierarquicamente a este
profissional.

9.60. Cumprir obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença
Normativa em dissídio coletivo de trabalho;

9.61. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

9.62. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e de~s benefícios trabalhistas dos empregados
colocados à disposição da CONTRATANTE

/
\ ~

I
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9.63. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.64. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.65. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

9.66. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.67. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
art.17, XII, art.30, § I0, II e do art. 31,11, todos da LC 123, de 2006.

9.67.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.

9.68. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto contratado, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei nO8.666, de 1993.

9.69. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a
1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados,
podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de
serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTIIMPOG nO
02/2008.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução deste Contrato estão previstas neste Contrato e
no Termo de Referência, tais como:

10.2. Comete infração administrativa n~t termos da Lei nO8.666, de 1993 e da Lei nO
10.520, de 2002, a CONTRATADA Que1Y
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10.2.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.3. fraudar na execução do contrato;

10.2.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.2.5. cometer fraude fiscal;

10.2.6. não mantiver a proposta.

10.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 7° da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

10.3.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

10.3.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação no dia fixado.

10.4. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

10.4.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

10.4.2. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

10.4.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias
autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão contratual;

10.4.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.4.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

10.4.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.4.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a ~inistraçãO Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos A
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10.4.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.4.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados;

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nO8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
nO9.784, de 1999.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.9. Além dessas, com fundamento nos art.s 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, serão aplicadas
multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo sobre o valor mensal do
Contrato, indicados nas tabelas abaixo:

GRAU CORRESPONDENCIA

01 0,2%

02 0,4%

03 0,8%

04 1,6%

05 2,0%

06 3,2% r
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INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Por

01 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 01 empregado
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. ou por

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos Por
02 OI empregadoserviços. e por dia

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por Por03 caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 02 ocorrênciacomplementar.

04 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 02 Por
material. ocorrência

05 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 06 Por
caso fortuito, os serviços contratuais. ocorrência

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 03 Por
agentes. ocorrência

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 05 Por
diversos do objeto do contrato. ocorrência

8 Recusar-se a executar serviço determinado pela 05 Por
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. ocorrência

9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 06 Por
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. ocorrência

Retirar das dependências do TCU quaisquer equipamentos ou Por item e
10 materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do 01 por

responsável. ocorrência

Por

11 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 04 empregado
expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. e por

ocorrência
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PARA OS ITENS SEGUINTES, DEIXAR DE:

Registrar controlar, diariamente, assiduidade Por
12 e a e a 01 funcionáriopontualidade de seu pessoal. e por dia

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou Por
13 01 empregado eincompatível com suas atribuições. por dia ~
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Por item e
14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 01 por

ocorrência
Por unidade

15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 01 de tempo
pela FISCALIZAÇÃO. definida no

contrato

16 Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de 01 Por
acesso de seus funcionários. ocorrência

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 02 Por
FISCALIZAÇÃO. ocorrência

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 02 Por
ocorrência

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-

19 refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar 02 Por dia e por
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à ocorrência
execução do contrato nas datas avençadas.

20 Entregar o uniforme aos funcionários a cada 6 (seis) meses. 01 Por dia

Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade Por
21 01 ocorrência elocal de prestação dos serviços. por dia

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, Por
22 02 ocorrência etrabalhista e previdenciária. por dia

Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em Por
23 agências localizadas na cidade local da prestação dos 01 ocorrência e

servIços. por dia

Entregar entregar atraso incompleta Por
24 ou com ou a 01 ocorrência edocumentação exigida na Cláusula Nona. por dia

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais Por
25 solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas OI ocorrência esuscitadas durante a análise da documentação exigida na por diaCláusula Nona.

26 Entregar a garantia contratual nos termos e prazos 01 Por diaestipulados.
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10.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência não
exclui a possibilidade de aplicação de outras de responsabilidade da CONTRATADA por
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

10.11. A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da(s) comunicação(ões) enviada(s) pela CONTRATANTE.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente na
Secretaria de Portos da República, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o val~
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na fonna daLf t
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções já previstas.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666,
de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nO8.666, de 1993, na Lei nO10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nO8.07:j>de 1990-/
Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contrato~1 ~ ~
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÁO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas parter

Brasília, 01 de outubro de 2015.

~E ANDRADE CAMPOS
Secretaria de Portos - SEP/PR Persona - Vigilância e Segurança Ltda.-ME

Testemunhas:

Déborah ~e Albuquerque
CPF: 021.897.461-24

Fernan~M. Pimentel
CPF: 736.078.941-91

Processo nO 00045.001533/2015-87 - PERSONA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA -ME
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRA10S DE I:'1EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N" Processo: 272612015. Objeto: Pedido de registro da marca mim
BRASILEIROS MUNDO AFORA. Fundamento Legal: inciso XXI
do Irt. 37 da CF188 c/c Caput. Irt. 25. da Lei 8.666. de 1993.
Autoriaçio de Inexigibilidade em 16/10/2015. CLEUBER DE RE-
ZENDE COSTA. Oereete de Oestio de Imagem • Planejl11lCllto.
Gertncia Executiva de Comunicoçio e Marketing. Delegoçlo de
Compelên<:ia Portaria-Presidente n' 43412013. Ratificoçio em
16/10/2015. ASDRUBAL FIGUElRO JUNIOR. Diretor-Gcral. por
Delogoçlo de Competência, Portaria-Presidente n' 43412013. Valo<
total: RS 142.00 (cento e quarenta e doia reaia). Contmada: lnatituto
Nacional de Propriedade Industrial - INPI. inscrito 00 CNPJIMF sob
o número 42.521.08810001-37.

N" Processo: 256712015. Objeto: inscriçio de 02 (doi.) ompregadDa
da EBC, com lotaçio na Auditoria Interna-AUDIN. da Diretoria da
Pre5idb1cia,. para a participaçlo no "36- Congresso 8ruileiro de Au-
ditoria Intema-CONBRAl". no pcrfodo de 18 a 21110/2015. em Cu-
ritibolPR, no horirio daa 08h As 18h. Fundamento Legal: Art. 63.
"caput". do Decreto 6505108 - RoguIamonto de Compra da EBC. c/c
o "eaput" do Art. 25. da Lei 8.66&193. Ato de I••••igibilidade de
L.icitaçio em 16/10/2015. Simei Susi Spada. Gerente Executiva de
Oestio de P••••••. Ratificoçio em 16/10/2015. Aadrúbal Figueiró
Júnior. Diretor Geral. Valo< Total: RS 5.000.00 (cinco mil reaia).
Contntada: Itlltituto doa Auditores Intemoo do Bnai!. CNPJ:
62.070.115/0001-00

N" Processo: 258912015. Objeto: inscriçio de 02 (doia) empregadDa
da EBC, eom lotaçio na GerEncia de Direito da Admini.troçio Pú-
blica, da Procurodoria Jurldica, para patticipoçio no cuno:"A Con-
trataçio de TI pela Adminiatraçio Pública - Atua1izodo com a Nova
1N-412014-SLTIIMP". no pcrfodo de 21 a 23/1012015. em Bnal-
lia/DF. 00horirio daa 08b30 As 18hOO. Fundamento Legal: Art. 63.
"caput" do Regulamento de Compras da ESC, aprov.oo pelo Decreto
6.50512008. c/c o Irt. 25. "caput". da Lei 8.66&193. Ato de Ine-
xigibilidade de Licitaçio em 16/10/2015. Simoi SuJi Spada. Oereete
Executiva de Oestio de PCI8OU. Ratificoçio em 16/10/2015. As-
drúbal Figuoinl Junior. Diretor Geral. Valor Total: RS 5.800.00 (cinco
mil c oitoceotos reais). Contratada: ELO - Consultoria Empresarial c
Produçio de Evontoo LIDA, CNPJ: 00.714.403/0001-00
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~i.: Ato de Inexigibilidade de Licitaçio. Objeto: contrataçio da
coproduçio e do licenciamento da I' janela de exIbiçio da obra
audiovisual intitulada proviaoriamen~ de "O Oriculo daa BoI1>oI••••
Amarelu", • ser ftnnada entre a Empresa Bruil de ComuniC8Çlo
S.A. - EBC e a Beaouro Filmea Lida - MIl. Fundamento LogoI: Lei n'
8.66&193. Irt. 25. caput, e Decreto n' 6.505/08. Irt. 64. I • D. Co-
municoçio de Inexigibilidade em 15/10/2015. RacheI Palia Mello.

~...d:'em~ot.~=·='~~

:ia~i:'~~~~t)~~~~~ r:.:f~oE~~;U
345.060.00 (trezentol e quarc:nta e cinco mil e ICSICDta reai.). ~
••••• n' 1.65912015.

EXTRATOS IH: INSTRlI~n:NTOS CONTRATUAIS

~ie: Contrato de Prestaçio de Serviços de Adminiatraçio e For-
necimento doa Cartões Alimentaçio e Refeiçlo EBCICOORD-CM/N"
003112015. Contratante: Empreaa Bnail de Comunicoçio S/A - EBC.
Contratada: Green Card S/A Refeiçilel CoJnb<:io e Serviços.
CNPJIMF: 92.559.830l0001-71. Objeto: Serviços de adminia1raçIo •
fornecimento de cartões de Alimentaçio e Refeiçio. IOb a forma de
cartões eletJ6nicoo, maPticoo ou ou_ oriundoa de ••••nolagia ad&-
quada para u.o em I'Cltaurantel, lanc.bonetc:I e .imilares, supermcr.
c:adot, rncn:cariu e congblcrca. como meio de pepmento utilizado
na aquUiçlo de refeiÇÕC$ e g!neroa aJimentfciol ·in Ntura·, ra..
pectivamente. conform. norrou do Programa de Alimentaçio do Tra-
balhador - PAT. dcatinadoa ao uso doa ~ da EBC. dis-
tribuldoa em BnaDia/DF. Rio de JaneirolfU. -SIo Paulo/SP. SIo
LuWMA, Tabotinga/AM e Porto AlegreIRS. Modalidade de Con-
trataçio: PreJlo l'reIencial n' 01212015. Do valor total global: RS
27.953.981.40. Dos Recunos Orçamenlirioa: Empenho de Dcaposa:
Programa de TrwbaIho: 04.331.2101.2012.0001 (AuxDio-Alimentaçio
101 Servidores Civil, Empregadoe e MilitareslNacional). Elemento de
Deopcaa: 339039 (Serviços de Ten:eiros - Pessoal Jurldica). Nota de
Empenho: 20ISNEOOI994. EmiaJio: 2810512015. Valo<: RS
2.4l0.358,32. Vigencia; 22/10/2015 a 22/10/2016. Aaainaturo:
16/10/2015. Proceaao n' 080012015.

~ie: Contrato de Prestaçio de Serviços EBClDIPROICONTRA-
Tó N" 1032120IS. Con ••..•tante: Empresa Bnail de Comunicoçio S/A
- EBC. Contmada: TOCA DE REIS PROJETOS EM COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA LIDA. - EPP. CNPJIMF N" 05.913.319/0001-
21 Objeto: Preataçio de serviços auxmarea , produçIo do pn>groma
televilivo intitulado .,Eatúdio Móvel·, cujos aerv1çoe de apreaentaçlo
caberIo exclusivamente • Interveniente (LlLIANE REIS). ModaIi·
dade de Contrataçio: Inexigibilidade de Licitaçio. Fundamento Lo.
ga}: eaput do art. 2S da Lei n· 8.66611993, c/c o inciso m, art. 64, do
Decreto n' 6.50512008. Do Valo< Total: RS 368.589.80. Dos RocW1Ol
OrçamentáriOl.: Programa de Trabalho: 24722202520BSOOOI (For-
talecimento do Sistema Público de Radiodifuslo e Comunicoçio).

~=~~0~=9~:;>;,~~),~rMitI2~
Valor. RS 148.041,22. Vigbcia: 05/10/2015 a 05/10/2016. Alaino-
turo: 05110/2015. Processo: 153712015.

~i.: Cootrato de Prestaçio de Serviços EBClDIPROICONTRA-
TOIN" 103412015. Contratante: Empresa BlUil de Comunicoçio S/A
- EBC. Contmada: LEC ~dimentoo Artúticoc Uda,

=~~.!!9;=~~~~~=o~~~~. :::::::0:c:rtra;:~~ili=
de Licitaç.lo previl" no art. 25, caput., da Lei n· 8.66611993 e no art.
64. incilO I. do Decreto o' 6.50Sl2OO8. Do valor total: RS 70.056,00
Dos RecunoI Orçamentários para contratoçlo. Programa de Tnbalho:
24722202520B5OOO1 (FO<taIecimento do Siatcma Público de Radio-
difualo e Com~ Elemento de Dcaposa: 339039 (Outros Ser-

~~3S7I ~aJio~8I09ht.f~~or:N~ 17t4.&."v.:t
cia; 20110/2015 a 20/10/2016. Aaainaturo: 20/10/2015. Processo n'
155712015.

E~ie: Contrato de Preataçio de Serviços EBClDIGERlCONTRA-
TO N" 103612015. Contratante: Empresa Bnail de Comunicoçio S/A
- EBC. Contntada: Canugbi Editora, Publicidade e Poaquisa de Mer-
cado Uda, CNPJIMF: 66.053.36810001-07. Objeto: Serviços de co-
ment:arilta :tr.::vo, • ~ de SIo Paulo • SP, exclusivamente por

=gi~~"~~ci~:o~~~:':I'I: ~o~~
Decreto n' 6.50Sl2oo8 c/c o caput do Irt. 25. da Lei n' 8.66611993.
Do Valo< total: RS 192.000.00. Dos Recunos OryamontáriOl: Pro-

~code ~~.,;i;=~2~="'ii'='d. do=
339039 (Outroa Serviçoo de Tm:eirooIPeaaoa Jurldica). Nota de Em-
penho: 201SNEOO3616. EmiaJio: 2410912015. Valor. RS 64.000.00.
ViF>cia: 25/0912015 a 25/0912016. Alainaturo: 25/0912015. Proceaao
o' 268712015.

~ie: Termo Aditivo n- 02 ao Contrato de AuinaturaEIetr6nica de
Leituro de Dimo Oficial da Uoilo e Dimo da Juatiça EBC/COORD-
CMIN" 006912013. Cootratante: Empresa BlUi! de Comunicoçlo S/A
- EBC. Contratada: Monoptti Soluções Software LIDA. CNPJIMP n'
04.234.330l0001-00. Objeto: pronogar o pnzo de vigencia • dia-
criminar OI dadoo do empenho do cxcn:1cio financeiro de 2015. Dos
Recunos Orçamentári.. para pronogoçio. Programa de TrwbaIho:
24122210120000001 (Adminiltrw;io da Unidade). Elemonto de Dca-
poaa: 309039 (Outros Serviços de Ten:eiros - P••••• Jurldica). Nota
de Empenho: 20ISNEOO3170. EmisaIo: 13/0812015. Valor. RS
547.68. Da Nota de Empenho do Eam:lcio de 2015: Programa de

Trabalho: 24122210120000001 (Adminiatraçio da Unidade). 309039
(Outroa Serviçoo de Ten:eiros - Peasoa Jurldica). Nota de Empenho:
201SNEOOO197. EmiaJio: 1610112015. Valor: RS 1.643,04. ViSbJcia:
1010912015 a 1010912016. A"inoturo: 1010912015. Processo:
006312013.

~ie: Termo Aditivo n" 02 ao Cootrato EBClDUORlCONTRA-
TOIN" 103912013. Contrataot.: Empresa Bruil de Comunicoçio S/A
- EBC. COO••..•tada: INFOCO INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
LIDA., CNPJ: 01.179.41410001-92. Objeto: pronogar o pnzo de
viF>cia do Contrato original. Dos Roc:unot OrçamentáriOl para a
pronogoçio: Dadoa doa Empenhos: Programa de Tnbalho:
24722202520B5OOO1 (FO<taIecimento do Simma Público de Radio-
difuaIo e Comunicaçlo). Elemento de Dcaposa: 339039 (Outroo Ser-
viços de Ten:eiros - Peaaoa Jurldica). Nota de Empenho:
20lSNEOO3421. EmiaJio: 0410912015. Valor. RS 51.120.00. Progra-
ma de TrwbaIho: 24722202520B5OOO1 (F_mento do Si•••••••
Público de Radiodifuslo e Comunicaçlo). Elemento de Dcaposa:
339039 (Outrol Serviçoo de Ten:eiros - Peoaoa Jurldica). Nota de
Empenho: 20ISNEOO3S27. EmiaJio: 1S/0912015. Valor: RS 2.130.00.
Vi~ia: 24/0912015 a 2410912016. Alainaturo: 2410912015. Proceaao
n' 282712013.

~ie: Termo Aditivo n' OI ao Contrato EBC/COORD-CM/N"
007612014. Cootratante: Empreaa Bnail de Comunicoçio S/A - EBC.
Contratada: Giros Projeta0 Audiovisuais S/A, CNPJIMF:
04.661.79610001-84. Objeto: prorrogar o pn:zo de vigencia e al•••.••.o
cronograma 6.ico financeiro previsto no IUbitcm 8.1 da CliUlUla
Oitava do Cootrato Original. &em ônua para a EBC, albn de regiatrar

;~'nó~.~~'!:""~0~t:~=,,:~'i!~~0~:'12I2015 a

SECRETARIA DE PORTOS

EXTRATO DE CONTRATO N" 17/1015 - U se 110~80

N" Proceaao: 00045001533201587.
PREGÃO SISPP N" 812015. Contrataote: SECRETARIA DE POR-
TOS DA -PRESIDENCIA DA REPUBUCA. CNPJ Contratado:
10542117000150. Contratado: PERSONA VlGILANCIA E SEGU-
RANCA -LIDA - MIl. Objeto: Contrataçio de serviços Cootinuados
de Vigillncia Armada, para atendimc:nto daa neceaaidadea do lnatituto
Nacional de Poaquiau Hidrovim •• - INPH da Secretaria de Poctoo da
Presi~a da Rep(lblica-SElPR. Fundamento Legal: Lei 10.520102,
Decreto 2.271197. Loi 8.66&193 •• IN 02108 MPOG. Vipcia:
01110/2015 a 01110/2016. Valor Total: RS967.465.82. Fonte:
100000000 - 201SNE800084 Fonte: 100000000 - 201SNE800123.
Data de Alainatura: 0111012015.

(SICON - 16/10/2015) 110680-00001-201SNE800008

AG~NCIA NACIONAl DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO r.~3V1015
A A~ia Nacional de Tnnspc>rtea Aquavim •• - ANTAQ.

~~ =;li:::S~tul~.:!" ~~·~O.~~de ~
de junho de 2001. com sede • foro no Di.trito Federal. em c0n-
formidade oorn o Irt. lO da Lei n' 12.8IS. de 5 de junho de 2013 •
conaoantc u poUticu e diretri1.:el para o desenvolvimento do setor
portuúio nacional. em vista dOi roquerimentoa protocolados, toma
público que re<:eberi att 18 de oovembro de 2015. podidoa de lU-

torizaçlo para coostruçlo e ••plO<oçlo de instaloçlo l)OI1lWia na
regilo gcosrtIica do Municlpio de Galinhoa. no Extado cio Rio Gron-
de do Norte. o. rcquerimentoo que enaejaram a abertura do ~
AnÚDcio, bem como seu lnatrumento Convocatório, enconuam--ae d.iJ...
ponlveia ':...I~-.:o.: ~~an~.";t.=~

~F. no SEPN - Quadra 514 - Conjunto "E" - EdilIcio AN-
TAQ.

MÁRIO POVIA
Dlfctor-(icral

SUPERINTENDêNCIA DE FISCAlIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAl DE BELÉM-PA

.:OITA L OE CITAÇÃO

A equipe de fiacalizaçlo. designada pela Ordem de Serviço
n' I87120 I5-UREBL, de IS/agootol2015. da Senhora Chefe da Uni-
dade Regional de Bolbn -UREBL, da Agencia Nacional de Trano-= Aquavim •• _ ANTAQ. NOTIFICA a empresa M. T. FER-

09.~69;~9:':" ~s~,,::i~~'A~l~
lizadon Programada Documental de n' 50305.000155312015-18. com
vistu 1 oxccuçlo do Plano Anual de Fiacalizaçlo - PAF12015. apr0-
vado pela Portaria 0"33612014-00. de 19 de dezembro de 2014.

Tondo em viata a ~ibilidado de notificoçio peuooI e

~ ~::::.: ~ ~~': =u.:'';~
devolvidoa pela Empresa Bruileira de Cocreios e Tel~oa. e cum-
prindo o diapollo no § 4'. do Irt. 26 da Lei n' 9.784. de 29/0111999.
e do diapollo no f 2". do Irt. 37 da norma aprovada pela Resoluçlo
n' 987-ANTAQ. de 1410212008. pelo presente edital, INTIMA a re-

Este documento pode •••.verificado no endereço eletr6nioo bttp11www.in. ••••.bIe.....ptw\e •••••
pelo oódigo 00032015101900002

Documento uainadodigitalmente conforme MP nt 2.2~2 de: 24m8/2001, que institui a
lnfrIcatrutura de Chaves Públicas Brasileira· ICP·Bruil.

http://bttp11www.in.

